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CMD CAR LTDA
OFiCIO N° 081/2026

REFERENTE A PREGAO ELETRONICO N° 033/2026

Tramandai, 10 de abril de 2026.

Senhores Licitantes:

Ao cumprimenté-los, vimos informar-lhes quanto ao pedido de impugnacao
de edital protocolado sob o n° 20446/2026, referente ao Pregéo Eletronico n° 033/2026, junto a esta
Prefeitura referente ao Edital em epigrafe.

Conforme documento emitido pela Secretaria Municipal de Saude, segue
memorando complementar ao anexado no Oficio n° 070/2026 encaminhado anteriormente.

Segue em anexo a informacao.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

Mi‘
Vitéria da Cdsta da Silva

Departamento de Licitagées



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL }
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Av. da Igreja, 346 Centro CEP: 95.590-000
E-mail: saude@tramandai.rs.gov.br
Telefone: (51) 3684.9054

MEMORANDO N° 639/2026 Tramandai, 06 de abril de 2026.

DE: Secretaria Municipal de Saude

PARA: Secretaria de Administragéo — Departamento de Licitacao

Em complemento ao Memorando n°® 546/2026, passa-se a analise dos demais pontos
suscitados na impugnagdo apresentada, nao contemplados na manifestacédo anterior, nos

termos que seguem:

| — DA ANALISE DOS DEMAIS PONTOS SUSCITADOS
No que se refere aos demais argumentos apresentados pela impugnante, estes nao

merecem prosperar, conforme passa a expor.

1. Da exigéncia de visto/registro no CREA/RS

A impugnante sustenta a ilegalidade da exigéncia de visto ou registro no CREA/RS

em momento anterior & contratacgao.
Contudo, tal alegagéo nédo procede.

A exigéncia de registro ou visto no conselho profissional competente néo configura
restricdo indevida a competitividade, mas sim medida necessaria a garantia da legalidade
da execugéo contratual, sobretudo em se tratando de objeto que envolve a prestacao de

servigos técnicos especializados.

Nos termos da legislagéo vigente e da jurisprudéncia consolidada dos Tribunais de
Contas, & admitida a exigéncia de registro no conselho profissional, desde que sua
comprovagéo seja exigida apenas no momento da contratagdo, e ndo como condigédo de

habilitacdo prévia que inviabilize a participagéo de empresas de outros estados.

Nesse sentido, esclarece-se que a Administragdo ndo exige o registro prévio como
condig¢ao de participagdo no certame, mas sim como requisito para a execugéo do objeto, o

que se mostra razoavel, proporcional e alinhado ao interesse publico.

Dessa forma, n&o se verifica qualquer ilegalidade na exigéncia, razao pela qual o
ponto é rejeitado.



2. Do alegado excesso de documentacgio técnica

A impugnante alega que o edital impde excesso de documentagao técnica, com

exigéncias cumulativas que restringiriam a competitividade.
Todavia, também neste ponto néo assiste razao.

As exigéncias constantes do edital foram definidas com base na complexidade do
objeto licitado, que envolve a aquisicdo de unidade mével odontolégica com necessidade

de adequada instalacao, operacao e seguranca dos equipamentos.

A Administragdo Publica possui discricionariedade técnica para estabelecer os
requisitos de qualificagdo técnica, desde que pertinentes e proporcionais ao objeto, nos
termos da Lei n°® 14.133/2021.

No caso em andlise, os documentos exigidos visam assegurar que a futura
contratada detenha capacidade técnica suficiente para a perfeita execugao do objeto, nao
se tratando de exigéncias excessivas, mas sim compativeis com a natureza e

complexidade da contratacéo.

Ademais, ndo restou demonstrado pela impugnante que tais exigéncias inviabilizem
a participacdo de empresas aptas, sendo certo que a Administragdo deve resguardar o

interesse publico, priorizando a seguranca, qualidade e eficiéncia da contratacao.

Assim, o ponto é improcedente.

3. Das alegadas clausulas restritivas a competitividade

A impugnante sustenta que determinadas clausulas do edital restringem
indevidamente a competitividade, especialmente no que se refere a caracterizagdo do
objeto e as exigéncias relacionadas aos equipamentos.

Entretanto, tais alegacées nao encontram respaldo.

As especificagbes técnicas constantes do edital foram elaboradas com base nas
necessidades da Administragéo, visando atender de forma adequada as demandas do

servigo publico de salde, especialmente no atendimento odontolégico movel.

Nao ha direcionamento indevido, tampouco restricdo injustificada, mas sim a
definicdo de requisitos minimos necessarios ao atendimento do interesse publico, em

observancia aos principios da eficiéncia, economicidade e qualidade.

A padronizagédo de determinadas caracteristicas do objeto nao configura restricao,
mas sim medida legitima para garantir a funcionalidade, durabilidade e seguranca do

equipamento a ser adquirido.



Dessa forma, inexistindo comprovacéao de prejuizo a ampla competitividade, o ponto

também deve ser rejeitado.
Diante do exposto:

* ACOLHE-SE PARCIALMENTE a impugnacéo, exclusivamente quanto a exigéncia
de apresentacédo de carta de solidariedade do fabricante, a qual sera excluida do
edital;

* REJEITAM-SE os demais pontos, por auséncia de ilegalidade ou restricao indevida
a competitividade.

Mantém-se inalteradas as demais d gsicdes do edital.

Carin Crigtiane M. da Silva
Segfetdria Mun.
de Saude

Carin Cristiane Meyer da Silva

Secretaria Municipal de Salde



